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SEGUNDA-FEIRA 

24 DE JULHO DE 2023 

ANO III – EDIÇÃO N° 135 

 
RETIFICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇAO DO  

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019-2023-IN 

 

Publicado em 21/07/2023 - Ano III – Edição nº 134  
 

A Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura de Macaúbas - BA, através de seu Gestor, Sr. Salvador da Costa Junior, 

torna público a retificação do Termo de Ratificação/Homologação acima. 

Onde se lê:  

FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
 
Após proceder a análise dos documentos constantes nos autos deste procedimento administrativo de inexigibilidade de licitação, 
a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico em apenso aos autos que orientam pela dispensa de licitação, com 
fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, atendendo ao que dispõe o art. 1°, do Decreto Municipal nº 115, de 01 de setembro 
de 2022, sobre a delegação de competências para ordenar despesas, RATIFICO e HOMOLOGO o processo em epígrafe, 
conforme documentos em anexos ao processo 
 
 
Leia-se:  
 
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso I, da Lei nº 8.666/93. 
 
Após proceder a análise dos documentos constantes nos autos deste procedimento administrativo de inexigibilidade de licitação, 
a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico em apenso aos autos que orientam pela dispensa de licitação, com 
fundamento no art. 24, I, da Lei nº 8.666/93, atendendo ao que dispõe o art. 1°, do Decreto Municipal nº 115, de 01 de setembro 
de 2022, sobre a delegação de competências para ordenar despesas, RATIFICO e HOMOLOGO o processo em epígrafe, 
conforme documentos em anexos ao processo 
 

 

Mantidos inalterados os demais itens publicados. 
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